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LEl N.O 4.668, DE 18 DE JUNHO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o CPM da
E.M.E.F. Esperanga no valor de

. R$ 5.ccc,cc.

' 

j
lPERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

' j L E 1:

!' Art, 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o CPM da jE
.M.E.F. Esperança, objetivando a execuçâo do projeto ''Manutençâo das Atividades j: 
Ocupacionais para Crianças e dovens na Esperança 2007'', no vafor de R$ 5.000,00 jl (cinco miI reais) para despesas de custeio

. )t:
. k
.' Art

. 2.o para atender ao presente convênio, servir: de recurso a dotaçâo 9l 
tària n.o o6.o9,14.421,1229,2619.3.a.so.4a,oo.oo.oo.oo-228, no valor de R$ '5owameni 

5 C)6)0 :0 (cinco mil reais). ';j ' '
j '
, Art. 3.Q O prazo do convênio Seré até 31 de dezembro de 2007. )!

1 Art 4 O Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
.!

! GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de i2
junho de 2007. :
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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PERCIVAL SOUZA D V IRA,
Pref ito nl 'pal.

Z
ERENI MA ZULCZEW SKI,
Secretària-Geral.
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